   LEI Nº 1.754/81

DENOMINA DE “BECO DINO DE SOUZA” VIA PÚBLICA QUE MENCIONA.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica denominado de “Beco Dino de Souza” o trecho de rua que dá acesso para a Rua “Quirino Fonseca”, dividindo com o Clube Atlético Olaria, que está contido na Quadra 73 do Setor 11, da Planta Cadastral da Cidade.




Art. 2º - As despesas para o cumprimento desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.  


Parágrafo Único – Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de março de 1981.

Dácio Pereira da Fonseca – Prefeito Municipal

